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(Republicada em razão de erro material)

 
Altera a Portaria nº 128/2016, para recompor os integrantes do Comitê Gestor Local de Atenção Integral à Saúde no âmbito do Tribunal Regional

do Trabalho da 4ª Região.
 
A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
 
CONSIDERANDO necessidade de recompor o Comitê Gestor Local de Atenção Integral à Saúde, em razão da alteração do quadro de gestores
deste Tribunal, a contar de 15.DEZ.2017;

Caderno Administrativo
 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA DO TRABALHO
PODER JUDICIÁRIO REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

Nº2405/2018 Data da disponibilização: Terça-feira, 30 de Janeiro  de 2018.

Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

Vania Cunha Mattos

Presidente

Ricardo Carvalho Fraga

Vice-Presidente

Marçal Henri dos Santos Figueiredo

Corregedor Regional

Marcelo Gonçalves de Oliveira

Vice-Corregedor Regional

Av. Praia de Belas, 1100, Menino Deus, Porto Alegre/RS

CEP: 90110903

Telefone(s) : 51-3255-2000

Anexos

Anexo 1: Download

Anexo 2: Download

Anexo 3: Download

Anexo 4: Download

Código para aferir autenticidade deste caderno: 115013



Diretoria Geral 1
  Edital 1
    Edital da Corregedoria 1
  Portaria 1
    Portaria Presidência 1

 
RESOLVE:
 
Art. 1º Alterar o Anexo Único da Portaria nº 128/2016, que passa a ter a seguinte redação:
 

ANEXO ÚNICO
 
- LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI, Desembargadora do Trabalho; 
- ELISABETE SANTOS MARQUES, Juíza Auxiliar da Presidência; 
- RITA VOLPATO BISCHOFF, Juíza do Trabalho; 
- LUCIANA BOHM STAHNKE, Juíza do Trabalho, representante da Associação dos Magistrados da Justiça do Trabalho da 4ª Região – Amatra IV; 
- PEDRO IVO SIQUEIRA DE BELLI, gestor da área de saúde; 
- MARIA AUGUSTA KINNEMANN ARNOLD, gestora da área de gestão de pessoas; 
- CRISTIANO BERNARDINO MOREIRA, servidor indicado pelo Sintrajufe/RS.
 
Art. 2º Republique-se a Portaria nº 128/2016, com as alterações ora efetuadas.
 
Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
VANIA CUNHA MATTOS 

Presidente do TRT da 4ª Região/RS
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO 
 


 


 
Corregedoria Regional 


Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 
Av. Praia de Belas, nº 1.100, 11º andar – Bairro Praia de Belas – Porto Alegre/RS 


Fone: (51) 3255.2335 | www.trt4.jus.br | assjur@trt4.jus.br 
  


EDITAL SECOR Nº 01/2018 
 
 
   


O VICE-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso de 
suas atribuições legais e regimentais FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele 
tiverem conhecimento o que segue: 
 


I. no dia 19 de fevereiro de 2018 será realizada INSPEÇÃO CORRECIONAL ORDINÁRIA pelo 
Desembargador Corregedor Regional MARÇAL HENRI DOS SANTOS FIGUEIREDO na 15ª 
Vara do Trabalho de Porto Alegre, sita na Avenida Praia de Belas, nº 1.432, Foro 2, 6º andar, 
Porto Alegre/RS; 


II. a correição ordinária encontra-se prevista nos artigos 44, I, 45 e 46, V, do Regimento Interno 
do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região e observará os procedimentos previstos nos 
artigos 37 a 44 do Regulamento Interno da Corregedoria Regional (Provimento Conjunto nº 
247, de 10 de dezembro de 2015 - texto compilado com as alterações promovidas pelo 
Provimento n° 248, de 29 de fevereiro de 2016), além de outros específicos que se entendam 
necessários, e será desenvolvida mediante a utilização do instrumental oferecido pela 
Secretaria de  Tecnologia da Informação e Comunicações – SETIC para o exame prévio dos 
processos em trâmite na Unidade Judiciária correcionada, dos dados estatísticos, do 
cumprimento de metas estabelecidas por este Tribunal e pelo CNJ e das rotinas da Secretaria. 
Os processos que tramitam no Sistema Processo Judicial Eletrônico da Justiça do Trabalho 
(PJe-JT) serão examinados no respectivo sistema; 


III. conforme dispõe o artigo 41 do Regulamento Interno da Corregedoria Regional, os Juízes e 
Servidores da Unidade Judiciária deverão acompanhar a inspeção, prestando apoio e 
fornecendo as informações solicitadas; 


IV. durante o período em que os autos dos processos físicos requisitados para análise na 
Secretaria da Corregedoria permanecerem à sua disposição, os prazos porventura em curso 
serão considerados suspensos, o que deverá ser certificado nos respectivos autos, tão logo 
sejam devolvidos à Secretaria da Vara do Trabalho; 


V. o Corregedor Regional estará no dia 19.02.2018, das 10h às 10h30min, à disposição de 
partes, advogados, peritos e demais interessados para tratarem de questões referentes a essa 
Vara do Trabalho; 


VI. deverá ser dada imediata publicidade a este documento, inclusive com a sua afixação no lugar 
de costume na sede da respectiva Unidade Judiciária dando-se ciência, especialmente, ao 
Ministério Público do Trabalho e à Subseção da OAB dessa localidade. 


  
    Porto Alegre, 25 de janeiro de 2018.  
 


Documento assinado digitalmente 
MARCELO GONÇALVES DE OLIVEIRA 


Desembargador Vice-Corregedor Regional, 
no exercício da Corregedoria 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO 
 


 


 
Corregedoria Regional 


Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 
Av. Praia de Belas, nº 1.100, 11º andar – Bairro Praia de Belas – Porto Alegre/RS 


Fone: (51) 3255.2335 | www.trt4.jus.br | assjur@trt4.jus.br 
  


EDITAL SECOR Nº 02/2018 
 
 
   


O VICE-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso de 
suas atribuições legais e regimentais FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele 
tiverem conhecimento o que segue: 
 


I. no dia 22 de fevereiro de 2018 será realizada INSPEÇÃO CORRECIONAL ORDINÁRIA pelo 
Desembargador Corregedor Regional MARÇAL HENRI DOS SANTOS FIGUEIREDO na 
Vara do Trabalho de Alvorada, sita na Avenida Elpídio Corrêa da Silveira, nº 360, Alvorada/RS; 


II. a correição ordinária encontra-se prevista nos artigos 44, I, 45 e 46, V, do Regimento Interno 
do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região e observará os procedimentos previstos nos 
artigos 37 a 44 do Regulamento Interno da Corregedoria Regional (Provimento Conjunto nº 
247, de 10 de dezembro de 2015 - texto compilado com as alterações promovidas pelo 
Provimento n° 248, de 29 de fevereiro de 2016), além de outros específicos que se entendam 
necessários, e será desenvolvida mediante a utilização do instrumental oferecido pela 
Secretaria de  Tecnologia da Informação e Comunicações – SETIC para o exame prévio dos 
processos em trâmite na Unidade Judiciária correcionada, dos dados estatísticos, do 
cumprimento de metas estabelecidas por este Tribunal e pelo CNJ e das rotinas da Secretaria. 
Os processos que tramitam no Sistema Processo Judicial Eletrônico da Justiça do Trabalho 
(PJe-JT) serão examinados no respectivo sistema; 


III. conforme dispõe o artigo 41 do Regulamento Interno da Corregedoria Regional, o Juiz e 
Servidores da Unidade Judiciária deverão acompanhar a inspeção, prestando apoio e 
fornecendo as informações solicitadas; 


IV. durante o período em que os autos dos processos físicos requisitados para análise na 
Secretaria da Corregedoria permanecerem à sua disposição, os prazos porventura em curso 
serão considerados suspensos, o que deverá ser certificado nos respectivos autos, tão logo 
sejam devolvidos à Secretaria da Vara do Trabalho; 


V. o Corregedor Regional estará no dia 22.02.2018, das 15h às 15h30min, à disposição de 
partes, advogados, peritos e demais interessados para tratarem de questões referentes a essa 
Vara do Trabalho; 


VI. deverá ser dada imediata publicidade a este documento, inclusive com a sua afixação no lugar 
de costume na sede da respectiva Unidade Judiciária dando-se ciência, especialmente, ao 
Ministério Público do Trabalho e à Subseção da OAB dessa localidade. 


  
    Porto Alegre, 25 de janeiro de 2018.  
 
 


Documento assinado digitalmente 
MARCELO GONÇALVES DE OLIVEIRA 


Desembargador Vice-Corregedor Regional, 
no exercício da Corregedoria 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO 
 


 


Corregedoria Regional 
Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 


Av. Praia de Belas, nº 1.100, 11º andar – Bairro Praia de Belas – Porto Alegre/RS 
Fone: (51) 3255.2335 | www.trt4.jus.br | assjur@trt4.jus.br 


  


EDITAL SECOR Nº 03/2018 
 
 
   


O VICE-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso de 
suas atribuições legais e regimentais FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele 
tiverem conhecimento o que segue: 
 


I. no dia 26 de fevereiro de 2018 será realizada INSPEÇÃO CORRECIONAL ORDINÁRIA pelo 
Desembargador Corregedor Regional MARÇAL HENRI DOS SANTOS FIGUEIREDO na 
Vara do Trabalho de Viamão, sita na Estrada Caminho do Meio, nº 300, Viamão/RS; 


II. a correição ordinária encontra-se prevista nos artigos 44, I, 45 e 46, V, do Regimento Interno 
do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região e observará os procedimentos previstos nos 
artigos 37 a 44 do Regulamento Interno da Corregedoria Regional (Provimento Conjunto nº 
247, de 10 de dezembro de 2015 - texto compilado com as alterações promovidas pelo 
Provimento n° 248, de 29 de fevereiro de 2016), além de outros específicos que se entendam 
necessários, e será desenvolvida mediante a utilização do instrumental oferecido pela 
Secretaria de  Tecnologia da Informação e Comunicações – SETIC para o exame prévio dos 
processos em trâmite na Unidade Judiciária correcionada, dos dados estatísticos, do 
cumprimento de metas estabelecidas por este Tribunal e pelo CNJ e das rotinas da Secretaria. 
Os processos que tramitam no Sistema Processo Judicial Eletrônico da Justiça do Trabalho 
(PJe-JT) serão examinados no respectivo sistema; 


III. conforme dispõe o artigo 41 do Regulamento Interno da Corregedoria Regional, os Juízes e 
Servidores da Unidade Judiciária deverão acompanhar a inspeção, prestando apoio e 
fornecendo as informações solicitadas; 


IV. durante o período em que os autos dos processos físicos requisitados para análise na 
Secretaria da Corregedoria permanecerem à sua disposição, os prazos porventura em curso 
serão considerados suspensos, o que deverá ser certificado nos respectivos autos, tão logo 
sejam devolvidos à Secretaria da Vara do Trabalho; 


V. o Corregedor Regional estará no dia 26.02.2018, das 10h às 10h30min, à disposição de 
partes, advogados, peritos e demais interessados para tratarem de questões referentes a essa 
Vara do Trabalho; 


VI. deverá ser dada imediata publicidade a este documento, inclusive com a sua afixação no lugar 
de costume na sede da respectiva Unidade Judiciária dando-se ciência, especialmente, ao 
Ministério Público do Trabalho e à Subseção da OAB dessa localidade. 


  
    Porto Alegre, 25 de janeiro de 2018.  
 
 


Documento assinado digitalmente 
MARCELO GONÇALVES DE OLIVEIRA 


Desembargador Vice-Corregedor Regional, 
no exercício da Corregedoria 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO 
 


 


Corregedoria Regional 
Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 


Av. Praia de Belas, nº 1.100, 11º andar – Bairro Praia de Belas – Porto Alegre/RS 
Fone: (51) 3255.2335 | www.trt4.jus.br | assjur@trt4.jus.br 


  


EDITAL SECOR Nº 04/2018 
 
 
   


O VICE-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso de 
suas atribuições legais e regimentais FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele 
tiverem conhecimento o que segue: 
 


I. no dia 27 de fevereiro de 2018 será realizada INSPEÇÃO CORRECIONAL ORDINÁRIA pelo 
Desembargador Corregedor Regional MARÇAL HENRI DOS SANTOS FIGUEIREDO na 7ª 
Vara do Trabalho de Porto Alegre, sita na Avenida Praia de Belas, nº 1.432, Foro 1, 3º andar, 
Porto Alegre/RS; 


II. a correição ordinária encontra-se prevista nos artigos 44, I, 45 e 46, V, do Regimento Interno 
do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região e observará os procedimentos previstos nos 
artigos 37 a 44 do Regulamento Interno da Corregedoria Regional (Provimento Conjunto nº 
247, de 10 de dezembro de 2015 - texto compilado com as alterações promovidas pelo 
Provimento n° 248, de 29 de fevereiro de 2016), além de outros específicos que se entendam 
necessários, e será desenvolvida mediante a utilização do instrumental oferecido pela 
Secretaria de  Tecnologia da Informação e Comunicações – SETIC para o exame prévio dos 
processos em trâmite na Unidade Judiciária correcionada, dos dados estatísticos, do 
cumprimento de metas estabelecidas por este Tribunal e pelo CNJ e das rotinas da Secretaria. 
Os processos que tramitam no Sistema Processo Judicial Eletrônico da Justiça do Trabalho 
(PJe-JT) serão examinados no respectivo sistema; 


III. conforme dispõe o artigo 41 do Regulamento Interno da Corregedoria Regional, os Juízes e 
Servidores da Unidade Judiciária deverão acompanhar a inspeção, prestando apoio e 
fornecendo as informações solicitadas; 


IV. durante o período em que os autos dos processos físicos requisitados para análise na 
Secretaria da Corregedoria permanecerem à sua disposição, os prazos porventura em curso 
serão considerados suspensos, o que deverá ser certificado nos respectivos autos, tão logo 
sejam devolvidos à Secretaria da Vara do Trabalho; 


V. o Corregedor Regional estará no dia 27.02.2018, das 10h às 10h30min, à disposição de 
partes, advogados, peritos e demais interessados para tratarem de questões referentes a essa 
Vara do Trabalho; 


VI. deverá ser dada imediata publicidade a este documento, inclusive com a sua afixação no lugar 
de costume na sede da respectiva Unidade Judiciária dando-se ciência, especialmente, ao 
Ministério Público do Trabalho e à Subseção da OAB dessa localidade. 


  
    Porto Alegre, 25 de janeiro de 2018.  
 


Documento assinado digitalmente 
MARCELO GONÇALVES DE OLIVEIRA 


Desembargador Vice-Corregedor Regional, 
no exercício da Corregedoria 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO


PORTARIA Nº 128, DE 13 DE JANEIRO DE 2016.
(Republicação)


(Texto compilado com as alterações promovidas pelas Portarias n° 2.052/2016
e 472/2018)


Institui  o  Comitê  Gestor  Local  de
Atenção Integral à Saúde no âmbito
do Tribunal Regional do Trabalho da
4ª Região.


A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO,  no
uso de suas atribuições legais e regimentais,


CONSIDERANDO  que  a  saúde  constitui  direito  social  fundamental  e  dever  do
Estado, consoante o disposto nos artigos 6° e 196 da Constituição Federal;


CONSIDERANDO que o Brasil é signatário da Convenção nº 155 da Organização
Internacional  do  Trabalho  –  OIT,  que  versa  sobre  segurança  e  saúde  dos
trabalhadores;


CONSIDERANDO  a  instituição  da  Política  de  Atenção  Integral  à  Saúde  de
Magistrados e Servidores do Poder Judiciário, pela Resolução CNJ n° 207/2015;


CONSIDERANDO que o artigo 11 da Resolução CNJ n° 207/2015 prevê que os
Tribunais devem constituir Comitê Gestor Local de Atenção Integral à Saúde;


CONSIDERANDO  a existência, no âmbito do TRT da 4ª Região, da Comissão de
Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho instituída por força do artigo 11
da Resolução CSJT n° 84/2011;


CONSIDERANDO que  promover  a  melhoria  da  comunicação,  do  clima
organizacional  e  da  qualidade  de  vida  concretiza  um  dos  objetivos  do  Plano
Estratégico do TRT da 4ª Região para o período 2015-2020, 


RESOLVE:


Art.  1º  Instituir o Comitê Gestor Local de Atenção Integral à Saúde no âmbito do
Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, composto pelos membros nominados
no Anexo Único desta Portaria, sendo: (alterado pela Portaria n° 2.052/2016)


I – um Desembargador do Trabalho;


II – o Juiz-Auxiliar da Presidência;


Anexo 5 - Comitê Gestor Local de Atenção Integral à Saúde
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO


III – um Juiz do Trabalho;


IV – um Juiz do Trabalho representante da Associação dos Magistrados da Justiça
do Trabalho da 4ª Região – Amatra IV;


V– o gestor da área de saúde;


VI – o gestor da área de gestão de pessoas;


VII – um servidor, indicado pelo Sindicato dos Trabalhadores do Judiciário Federal
no RS - SINTRAJUFE/RS.


Art.  2º As atribuições do Comitê são aquelas disciplinadas na Resolução CNJ n°
207/2015, sem prejuízo de outras a serem definidas por esta Presidência.


Art. 3° A atuação do Comitê ora instituído deverá ocorrer em cooperação recíproca
com  a  da  Comissão  de  Engenharia  de  Segurança  e  Medicina  do  Trabalho,
respeitadas as peculiaridades de atribuições de cada um.


Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.


BEATRIZ RENCK
Presidente do TRT da 4ª Região/RS
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ANEXO ÚNICO


(alterado pela Portaria n°472/2018)


- LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI, Desembargadora do Trabalho;


- ELISABETE SANTOS MARQUES, Juíza Auxiliar da Presidência;


- RITA VOLPATO BISCHOFF, Juíza do Trabalho;


- LUCIANA BOHM STAHNKE, Juíza do Trabalho, representante da Associação dos


Magistrados da Justiça do Trabalho da 4ª Região – Amatra IV;


- PEDRO IVO SIQUEIRA DE BELLI, gestor da área de saúde;


- MARIA AUGUSTA KINNEMANN ARNOLD, gestora da área de gestão de pessoas;


- CRISTIANO BERNARDINO MOREIRA, servidor indicado pelo Sintrajufe/RS.
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